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Processo nº: TCE/009218/2016 

AUDITORIA OPERACIONAL 

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DA BAHIA (SEC) 

 

 

Exmo. Sr. Conselheiro Relator da Auditoria Operacional em 

curso no âmbito do Processo TCE/009218/2016 em Curso no 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Estado da Bahia, nos autos do processo 

em epígrafe, vem perante V.Exa., por intermédio do seu 

Procurador infrafirmado, levar ao conhecimento do Tribunal a 

deflagração de concurso público para professores e 

coordenadores pedagógicos, fato novo e relevante não 

constante nos presentes autos. 
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No âmbito do presente processo, há 

questionamento da Auditoria acerca da realização de concurso 

público para professores e coordenadores pedagógicos, com o 

intuito de substituir os servidores com vínculo temporário. 

 

O Gestor informara, em sua justificativa 

apresentada em 03.04.2017, que promoveria articulações 

junto à SEFAZ e a SESAB para a realização do concurso 

público ainda em 2017.  

 

Diante da justificativa apresentada, a 

Auditoria entendeu que não foram cumpridas as 

determinações relativas a: 

 

 “2.1.2 Ampliar o quadro de professores 
efetivos da rede Estadual, de forma a atender 
às demandas das UEs, bem como reduzir a 
vulnerabilidade dos estabelecimentos de 
ensino à transitoriedade do corpo docente, 
fortalecendo o processo de 
construção/revisão do PPP (item 1.1, pág. 
16 do Relatório de Auditoria) 
 
Determinação correlata: Desenvolver ações 
voltadas à ampliação e ao fortalecimento do 
quadro de professores efetivos da rede, de 
forma a dotar as UEs de quadro de docentes 
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efetivos que atenda às necessidades do 
ensino (item 1.3.3.3, pág. 34 do Relatório de 
Auditoria)    e  
 
“Prover as unidades escolares com o 
quantitativo de coordenadores pedagógicos 
adequado ao funcionamento das unidades 
escolares, como preconiza o Estatuto do 
Magistério Público do Ensino Fundamental e 
Médio do Estado da Bahia - Lei nº 
8.261/2002 (1.3.2, pág. 30 do Relatório de 
Auditoria)”. 

 

Ocorre que, em 09 de novembro de 
2017, foi publicado o Edital de concurso público SAEB 02-
2017 para provimento efetivo de 3.096 vagas de Professor 
e 664 (seiscentos e sessenta e quatro) vagas de 
Coordenador Pedagógico. 

 

Assim, tal fato novo e não considerado no 

Relatório de Auditoria por ser posterior a este tem o condão de 

alterar as conclusões do citado relatório, para considerar as 

duas determinações em cumprimento. 
 

Logo, levando ao conhecimento do 

Tribunal tal fato novo, requer a juntada aos presentes autos 

do Edital SAEB 02-2017, cujo concurso está em pleno 
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andamento, tendo sido realizadas as provas objetivas e a prova 

discursiva. 

 

Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral 

do Estado, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado da 

Bahia , em 28 de fevereiro de 2018. 

 

Ubenilson Colombiano 

Procurador Do Estado Da Bahia. 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

UBENILSON COLOMBIANO MATOS DOS SANTOS
Representante da Procuradoria - Assinado em 28/02/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
U3NTU4MTCW


